
    
Niterói, 03 de setembro de 2025. 

 

Prezados, 

ao analisar os recursos interpostos e a contrarrazão apresentada, cabe a esta Divisão de Tecnologia informar que o 

único ponto de relevância nos questionamentos é o referente a frequência mínima do processador, cujo Termo de 

Referência informa claramente as "especificações mínimas" do Item 01, na qual consta "processador mínimo de 3.0 

GHz", ou seja, frequência (GHz) mínima do processador, ou a frequência padrão. 

Portando, as especificações técnicas de frequência mínima (GHz) de processador, contidas no modelo apresentado 

pela empresa CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, não atende as especificações mínimas neste quesito, pois 

conforme exposto na própria contrarrazão apresentado pela empresa "...cuja frequência com Turbo Boost chega até 

4,40 GHz..." a frequência (GHz) é a máxima e não a mínima, sendo que a frequência mínima do modelo de processador 

apresentada na proposta é de 2.5 GHz, ou seja, inferior a exigida no Termo de Referência. 

 

Atenciosamente, 

Daniel Gomes Cabral Filho 
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